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DECRETO N.° 7486/2024.
DE 04 DE JULHO DE 2024.

Súmula: "Substitui membro do Conselho 
Municipal de Promoção de Igualdade Racial do 
Município de Fazenda Rio Grande - COMPIR, 
conforme especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 41.799/2024:

DECRETA

Art. 1o Fica substituído o seguinte membro junto ao Conselho Municipal de 
Promoção de Igualdade Racial do Município de Fazenda Rio Grande - COMPIR, 
alterando o Decreto n. 7216, de 15 de janeiro de 2024, conforme passa a constar:

"(...)

Art. 1o (...).

§ 1° (--)■

I - Secretaria Municipal de Cultura.

a) Titular: José Renato Sales da Silva, matrícula n. 361.655.

(...)”.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2024.
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